LEI Nº 2.437/2019, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019
ALTERA OS ANEXOS DA LEI nº 2.293/2017, DE 5 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021, DA LEI nº 2. 376/2018, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2019 E DA LEI nº 2.393/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º Ficam alterados os Anexos de Despesas das Leis Municipais de nºs 2.293/2017, de 5/7/2017; 2.376/2018, de 16/10/2018 e; 2.393/2018, de 11/12/2018, que dispõem, respectivamente, sobre o Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, do Município de Schroeder, para o exercício 2019.
 

Art. 2º Os documentos anexados a presente lei substituirão os documentos apensados as Leis mencionadas no artigo anterior.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder, 10 de setembro de 2019.

                    OSVALDO JURCK

                Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 

       




Assessor Jurídico
